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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 5.673 DE 21 DE MAIO DE 2025

(Que dispõe sobre a abertura de
Crédito Especial)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA
MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  ESTADO  DE  SÃO
PAULO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,
TENDO EM VISTA  O  QUE  DISPÕE  A  LEI  4.312  DE
21/05/2025, DECRETA:

Artigo  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento e Gestão, um crédito especial ao orçamento
vigente de R$ 66.000,00( Sessenta e seis mil reais) as
seguintes dotações:
02.19.00 SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE
02.19.01 DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas Correntes

Despesas de Custeio
18.541.0056.2.102
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 66.000,00

TOTAL 66.000,00

Artigo 2º O valor do presente crédito, num total de R$
66.000,00( Sessenta e seis mil reais), será coberto com
recurso da anulação da dotação abaixo descrita, prevista
no artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e
havendo necessidade poderá ser suplementado.
02.19.00 SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE
02.19.01 DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas de Capital
Investimentos

851 Equipamentos e Material Permanente 66.000,00

TOTAL 66.000,00

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  21  de  Maio  de
2025

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
Decreto nº 5.674, de 28 de MAIO de 2025.

Dispõe sobre a denominação do
Centro  Médico  Veter inár io
“MARIA APARECIDA CASSIANO
LUCAS”

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições legais que lhe são conferidas, e

Considerando que a saudosa Professora, Sra. MARIA
APARECIDA  CASSIANO  LUCAS,  deixou  patente  a
grandeza de seu espírito, o amor incomensurável por sua
família,  a  dedicação  incansável  pelos  animais  e  pelo
trabalho, assim também o seu caráter íntegro de cidadã
pederneirense respeitada e cumpridora de seus deveres;

Considerando  que  a  saudosa  MARIA APARECIDA

CASSIANO LUCAS, deixou o esposo José Lucas, com que
foi casada por mais de 50 anos, sendo que desta união
tiveram  10  filhos:  Maria  José,  Clarice,  Antônio,  Nilza
Donizete, Ilza Anizete, Josué, Dorival, Marta Regina, Paulo
Sérgio e Elias Rogério, bem como, 32 netos, 40 bisnetos e
04 tataranetos;

Considerando  que  a  Sra.  MARIA  APARECIDA
CASSIANO LUCAS era uma pessoa sincera, integra, com
personalidade forte e bom humorada, cultivava interesses
que  refletiam  sua  alma  gentil  e  dedicada:  a  presença  na
igreja, a paixão por cozinhar para sua família, o gosto por
vestir-se  de  rosa  e,  acima  de  tudo,  o  compromisso
inegociável  com  sua  cidadania,  jamais  faltando  a  uma
eleição, bem como, e, em especial, o seu notório amor e
carinho pelos animais, especialmente pelos cachorros.

Considerando  que o  Município  de Pederneiras  não
poderia  deixar  de  prestar  esta  homenagem,  ainda  que
póstuma, a tão ilustre pessoa que deixou marcas indeléveis
em nossa comunidade, bem assim aos seus familiares,

Decreta:
Art.  1º O Centro Médico Veterinário,  localizado,  na

Rua  Valdir  Cantarin,  nº  O-1399,  Michel  Neme,  neste
Município, passa a denominar-se:

CENTRO MÉDICO VETERINÁRIO
“MARIA APARECIDA CASSIANO LUCAS”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de maio de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº 5.675, DE 28 DE MAIO DE 2025.

(Que altera o caput do art. 1º, do
Decreto nº 5.656, de 17 de abril
de 2025).

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e

CONSIDERANDO o atraso na impressão dos carnês de
IPTU,  gerado  exclusivamente  por  problemas  do  sistema
informatizado  desta  Prefeitura  Municipal,  bem  como  o
atraso na entrega dos impressos pelo CORREIOS,

DECRETA:
Art. 1º O caput do art. 1º, do Decreto nº 5.656, de 17

de abril de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Fica prorrogado para o dia 09 de junho de

2025,  o vencimento da parcela única, bem como, da 1ª
(primeira) parcela dos lançamentos do exercício de 2025,
todos  relativos  ao  IPTU  –  Imposto  Predial  e  Territorial
Urbano.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 28 de maio de
2025.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
TERMO ADITIVO Nº 02 À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Nº 123/2024
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  EGA  Gestão  de  Negócios  Ltda.  OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência do referido contrato e
realinhamento de preços pelo índice IPC da Fipe em aprox
5,63%.  VALOR  MENSAL:  R$  208,62.  ASSINATURA:
21/05/2025. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições. Pederneiras, 21 de maio de 2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

CONTRATO Nº 104/2025. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: 26.882.268 Ivan Gonella Bertin.
OBJETO:  Locação  de  equipamentos  de  sonorização  e
iluminação para utilização no Palco 2,  durante a  FENAP
2025.  VALOR  TOTAL:  R$  30.000,00.  ASSINATURA:
21/05/2025. VIGÊNCIA: 01 mês. MODALIDADE: Dispensa de
Licitação,  conforme  artigo  75,  inciso  VIII,  da  Lei  nº
14.133/2021.

CONTRATO Nº 105/2025. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Paulinho  Tchê  Produção  e
Ensino de Artes Ltda. OBJETO: Locação de equipamentos de
sonorização  e  iluminação  para  utilização  no  Palco  1,
durante  a  FENAP  2025.  VALOR  TOTAL:  R$  80.000,00.
ASSINATURA:  21/05/2025.  VIGÊNCIA:  01  mês.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, conforme artigo 75,
inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. Pederneiras, 21 de maio
de 2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita
...........................................................................................................

CONTRATO Nº 93/2025. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Fer Mobiliários e Equipamentos
Corporativos Ltda.  OBJETO:  Aquisição de móveis para
escritório, escolares e de cozinha, novos, sem uso.
VALOR  TOTAL:  R$  19.762,90.  ASSINATURA:  15/05/2025.
VIGÊNCIA:  13  meses.  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.
PROPONENTES: 39. 

Pederneiras, 27 de maio de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
 
CONTRATO Nº 94/2025. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras. CONTRATADA: Prepave Comercio de Móveis e
Equipamentos Ltda. OBJETO: Aquisição de móveis para
escritório, escolares e de cozinha, novos, sem uso.
VALOR  TOTAL:  R$  7.749,00.  ASSINATURA:  14/05/2025.
VIGÊNCIA:  13  meses.  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.
PROPONENTES: 39. 

Pederneiras, 27 de maio de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
 
CONTRATO Nº 95/2025. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras.  CONTRATADA:  MHF  Móveis  Ltda.  OBJETO:
Aquisição de móveis para escritório, escolares e de
cozinha, novos, sem uso. VALOR TOTAL: R$ 11.532,00.
ASSINATURA:  13/05/2025.  VIGÊNCIA:  13  meses.
MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.  PROPONENTES:  39.  

Pederneiras, 27 de maio de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
 
CONTRATO Nº 96/2025. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras.  CONTRATADA:  Debrum Móveis  Corporativos
Ltda.  OBJETO:  Aquisição  de  móveis  para  escritório,
escolares  e  de  cozinha,  novos,  sem  uso.  VALOR
TOTAL: R$ 2.760,00. ASSINATURA: 14/05/2025. VIGÊNCIA:
13 meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. PROPONENTES:
39. 

Pederneiras, 27 de maio de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
 
CONTRATO Nº 98/2025. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras. CONTRATADA: WSB Comércio de Móveis Ltda.
OBJETO:  Aquisição  de  móveis  para  escritório,
escolares  e  de  cozinha,  novos,  sem  uso.  VALOR
TOTAL: R$ 8.922,00. ASSINATURA: 13/05/2025. VIGÊNCIA:
13 meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. PROPONENTES:
39. 

Pederneiras, 27 de maio de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
 
CONTRATO Nº 99/2025. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras.  CONTRATADA:  Careli  Comércio  de  Móveis
Ltda.  OBJETO:  Aquisição  de  móveis  para  escritório,
escolares  e  de  cozinha,  novos,  sem  uso.  VALOR
TOTAL: R$ 2.468,00. ASSINATURA: 14/05/2025. VIGÊNCIA:
13 meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. PROPONENTES:
39. 

Pederneiras, 27 de maio de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
 
CONTRATO Nº 102/2025. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras.  CONTRATADA:  Roger  Eduardo  dos  Santos  -
ME.  OBJETO:  Aquisição  de  móveis  para  escritório,
escolares  e  de  cozinha,  novos,  sem  uso.  VALOR
TOTAL: R$ 8.415,00. ASSINATURA: 20/05/2025. VIGÊNCIA:
13 meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. PROPONENTES:
39. 

Pederneiras, 27 de maio de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

DECISÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025

VISTOS, ETC.
ACOLHO,  por  seus  próprios  fundamentos,  as  razões

apresentadas pelo Pregoeiro e deixo de dar provimento ao
recurso  interposto  pela  empresa  Antonio  Marcos  dos
Santos Areiópoli, determinando-se o seguinte:

a)  fica  adjudicado  o  item  01  à  empresa  Dainezi
Construções  Ltda.,  pelo  preço  total  de  R$  520.000,00
(quinhentos  e  vinte  mil  reais),  com  todas  as  demais
condições conforme o edital; e

b)  fica  homologado  o  resultado  da  presente  licitação,
passando-se,  após a publicação desta,  à contratação da
vencedora acima.

Dê-se ciência aos interessados.
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Pederneiras, 27 de maio de 2025.
IVANA MARIA BERTOLINICAMARINHA

Prefeita
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

DITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2025
OBJETO: Aquisição de mobiliários, materiais esportivos,

brinquedos para playground, umidificador de ambiente e kit
grade  dobrável,  novos,  sem  uso.  ENCERRAMENTO:
11/06/2025,  às  9h.  O  Edital  completo  encontra-se
disponível  nos  sites  www.comprasnet.gov.br,
www.pncp.gov.br  e  www.pederneiras.sp.gov.br.
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14)
3283-9570,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  27  de  maio  de  2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
60/2025

Número do Edital no Comprasnet: 90060/2025 - UASG:
986835

OBJETO:  Aquisição  de  pneus,  câmaras  de  ar  e
protetores. ENCERRAMENTO: 11/06/2025, às 09hs. O Edital
encontra-se  nos  sites  www.comprasnet.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br,  www.pncp.gov.br  e  na
Secretaria de Compras e Licitações. Maiores informações
pelo telefone (14) 3283-9570. Pederneiras, 28 de maio de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita
...........................................................................................................
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Câmara Municipal de Pederneiras

RESUMO DA ATA DA 17a SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, realizada em 26 de maio de 2025, às 18:00 horas. 
Presentes os vereadores: Adriano Camargo Alves, Angela M. M. Vermelho, Edilson 
Domingos de Paula, Francisco Ricardo de Moura Ferreira, João Paulo Lino dos Santos, 
Marco Licerra, Nanci Aparecida de Oliveira, Valdecir D. Grana e Willian Braga. Passou-se 
ao EXPEDIENTE: Projetos do EXECUTIVO: PROJETO DE LEI N° 128/2025 (Poder Executivo), 
que "Que cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável - 
COMSEA e dá outras providências". PROJETO DE LEI N° 134/2025 (Poder Executivo), "Que 
dispõe sobre a instituição da Política Municipal de Educação em tempo integral, e dá outras 
providencias". PROJETO DE LEI N° 135/2025 (Poder Executivo), que "Que dispõe sobre a 
suplementação de dotação orçamentaria". Projetos do LEGISLATIVO: PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N° 006/2025 (Valdecir Domingos Grana), que "Altera dispositivo do 
Regimento Interno". PROJETO DE LEI N° 129/2025 (João Paulo Lino dos Santos), que 

Institui o Programa 'Escola Sem Partido' no âmbito das instituições de ensino da rede 
municipal de Pederneiras". PROJETO DE LEI N0 130/2025 (João Paulo Lino dos Santos), que 
""Proíbe a distribuição de materiais didáticos com conteúdo sexualizado para crianças da 
educação infantil e do ensino fundamental I na rede pública municipal de 
Pederneiras". PROJETO DE LEI N° 131/2025 (João Paulo Lino dos Santos), que ""Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de divulgação, por meio eletrônico, das emendas impositivas 
propostas por vereadores, e dá outras providências." PROJETO DE LEI N° 132/2025 (João 
Paulo Lino dos Santos), que "Lei de Impedimento de Vereadores Envolvidos em Corrupção", 
foi retirado de pauta após requerimento do autor, através do Ofício Vereador n° 
89/2025. PROJETO DE LEI N° 133/2025 (João Paulo Lino dos Santos), que "Institui o 
Programa 'Cidadão Fiscal' no âmbito do Município de Pederneiras, com o objetivo de 
ampliar a transparência e a participação da sociedade no acompanhamento da gestão 
pública, e dá outras providências." REQUERIMENTOS: Todos os requerimentos da pauta 
foram aprovados por unanimidade, sendo REQUERIMENTO N° 123/2025 (Valdecir 
Domingos Grana), "Requer que seja oficiado os Correios, agência de Pederneiras para que 
informe a esta Casa sobre deficiência que está ocorrendo na entrega de correspondências 
no Distrito de Vangloria." REQUERIMENTO N° 124/2025 (Valdecir Domingos Grana), 
"Requer que informe a esta Casa, com a agilidade necessária, a razão pela qual a obra na 
Praça do Cruzeiro, no bairro Jardim Modelo, está paralisada há dois meses, sendo que 
foram feitas duas caixas de concreto que possuem água esverdeada 
acumulada". REQUERIMENTO N° 125/2025 (João Paulo Lino dos Santos), "Requer 
informações sobre a denúncia da PEMCEL sobre o vereador Ricardo". REQUERIMENTO N°

• 126/2025 (João Paulo Lino dos Santos), "Requer que seja oficiada a Prefeitura Municipal e 
ao setor competente para que informem a este vereador o cronograma de limpeza pública 
no centro da cidade, em especial na Av. Tiradentes". REQUERIMENTO N° 127/2025 (João 
Paulo Lino dos Santos), "Requer que seja oficiada a Prefeitura Municipal e a Secretaria de 
Educação para que informe a quantidade de monitores e motorista escolares nas 
conduções que transportam alunos no município". INDICAÇÕES: Foram lidas e 
encaminhadas as Indicações: INDICAÇÃO N° 185/2025 (Valdecir Domingos Grana),

ii ii

Rua Belmiro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 —Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapedemeiras.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Resumo da Sessão
Resumo da Sessão

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 2

8/
05

/2
02

5 
às

 1
7:

01
:5

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
3e

9-
b5

02
-e

ac
b-

d2
e6

-9
8



Quarta-feira, 28 de maio de 2025 | Ano VIII | Edição nº 1781 | Página 6 de 12

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

tíygâ.

Câmara Municipal de Pederneiras

"Indica à senhora Prefeita de Pederneiras que determine ao setor próprio o reparo de cerca 
danificada por árvores tombadas sobre ela". INDICAÇÃO N° 186/2025 (João Paulo Uno dos 
Santos), "Indica que no próximo ano se possível que o Desfile Cívico seja realizado à partir 
das 16h:30min, atendendo a solicitação de alguns pais de alunos que 
desfilam." CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: Foi lida a CORRESPONDÊNCIA 
RECEBIDA N° 148/2025, que "Convida para participar da Io caminhada em Prol do 
Autismo". ORADORES INSCRITOS: Fizeram o uso da palavra os Vereadores João Uno, Vai 
Grana, Angela Vermelho, Edilson de Paula, Marco Licerra e Adriano C. Alves. ORDEM DO 
DIA: PROJETO DE RESOLUÇÃO ND 004/2025 (Francisco Ricardo de Moura Ferreira; Adriano 
Camargo Alves; Edilson Domingos de Paula; Willian Fernandes Braga; Nanci Aparecida de 
Oliveira), que "Que Revoga o art. 5o da Resolução Municipal N° 01/2022, de 24 de maio de 
2022", em ÚNICA votação não alcançou o quórum mínimo de aprovação por maioria 
absoluta (5 votos) e vai ao arquivo, sendo 4 (quatro) votos favoráveis, 3 (três) contrários e 1 
(uma) abstenção, sendo os contrários os Vereadores Marco Licerra, Angela Vermelho e 
Valdecir Domingos Grana e se abstendo o Vereador João Lino. PROJETO DE LEI N° 111/2025 
(Marco Antonio Licerra), que "Inclui a semana católica no calendário oficial de eventos do 
município de Pederneiras, Estado de São Paulo", aprovado em ÚNICA votação, por 
unanimidade. PROJETO DE LEI N° 119/2025 (João Pauto Lino dos Santos), que "Institui o 
"Programa Municipal de Combate ao Furto de Cabos, Metais e Equipamentos Públicos" no 
Município de Pederneiras", aprovado em ÚNICA votação, por unanimidade. PROJETO DE 
LEI N° 122/2025 (João Paulo Lino dos Santos), que "Institui a "Semana Municipal de 
Prevenção ao Uso de Drogas nas Escolas" no Município de Pederneiras" aprovada em 
ÚNICA votação, por unanimidade. EXPLICAÇÃO PESSOAL: Fizeram o uso da palavra os 
Vereadores João Lino, Vai Grana, Francisco Ricardo de Moura Ferreira, Ângela Vermelho, 
Marco Licerra e Adriano C. Alves. Durante a explicação pessoal do Vereador Ricardo, o 
Vereador João Lino fez requerimento de plenário demandando direito de resposta por ter 
sido citado pejorativamente, o que foi deferido pela Presidência, exercendo o Vereador 
João Lino seu direito de resposta ao final da explicação pessoal. Não havendo mais nada a 
tratar para este ato, o Senhor Presidente determinou que fosse lavrado o presente resumo 
de Ata e encerrou a Sessão. . .i __

1
c fTAÍves

- Presidente -

Rua Belmiro Pereira^SB, Oeste, Centro, CEP *7280-059 — Telefone (14) 3283-8810 

e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br —\ www.camarapedemeiras.sp.gov.br
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UM| Câmara Municipal de PederneirasdLiJ

RESUMO DA ATA DA 16a SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, realizada em 19 de maio de 2025, às 18:00 horas. Presentes os vereadores: Adriano Camargo Alves, 
Angela M. M. Vermelho, Edilson Domingos de Paula, Francisco Ricardo de Moura Ferreira, João Paulo Lino dos 
Santos, Marco Licerra, Nanci Aparecida de Oliveira, Valdecir D. Grana e Willian Braga. Passou-se 
ao EXPEDIENTE: Projetos do EXECUTIVO: Nada constou. Projetos do LEGISLATIVO: PROJETO DE LEI N° 
124/2025 (João Paulo Lino dos Santos), que "Institui a Semana Municipal de Combate à Dengue e Zoonoses 
Município de Pederneiras e dá outras providências"; PROJETO DE LEI N° 127/2025 (João Paulo Lino dos 
Santos), que "Institui o "Programa Vou de Bike" com a instalação de bicicletários no âmbito do Município de 
Pederneiras"; PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 005/2025 (Francisco Ricardo de Moura Ferreira; Adriano 
Camargo Alves; Edilson Domingos de Paula; Willian Fernandes Braga; Nanci Aparecida de Oliveira), que "Altera 
o § 2°, do art. 173 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pederneiras, que se especifica" e EMENDA 
MODIFICATIVA N° 011/2025 AO PROJETO DE LEI N° 110/2025 (Adriano Camargo Alves), que "Altera 
dispositivos que se especifica no Projeto de Lei n° 110/2025, do Legislativo". O Vereador Vai Grana, durante o 
expediente, levantou questão de ordem, requerendo a retificação parcial da ata da 15a sessão ordinária, no que 
diz respeito a Ordem do Dia, em que não constou os projetos de n° 91, 93, 94, 95, 96, 97, 98 e 99/2025 com 
pareceres negativos da CCJR como 'votação englobada'. A Presidência deferiu a questão de ordem, 
determinando a retificação parcial da ata da 15a Sessão Ordinária, que logo será rerratificada e republicada na 
imprensa oficial do município. REQUERIMENTOS: Os requerimentos foram aprovados por unanimidade, exceto 
o Requerimento 113/2025 que, por se tratar de abertura de CEI (Direito de Minoria) não passou por deliberação, 
sendo já sorteados os membros participantes da CEI, que foram os Vereadores João Lino, Willian Braga e Vai 
Grana; sendo os Requerimentos aprovados: REQUERIMENTO N° 111/2025 (Valdecir Domingos 
Grana); REQUERIMENTO N° 112/2025 (Valdecir Domingos Grana); REQUERIMENTO N° 114/2025 (João Paulo 
Lino dos Santos); REQUERIMENTO N° 115/2025 (João Paulo Lino dos Santos); REQUERIMENTO N° 116/2025 
(João Paulo Lino dos Santos); REQUERIMENTO N° 117/2025 (João Paulo Lino dos Santos); REQUERIMENTO 
N° 118/2025 (João Paulo Lino dos Santos); REQUERIMENTO N° 119/2025 (Edilson Domingos de 
Paula); REQUERIMENTO N° 121/2025 (Marco Antonio Licerra) e REQUERIMENTO N° 122/2025 (Marco Antonio 
Licerra). INDICAÇÕES: Foram lidas e encaminhadas as Indicações: INDICAÇÃO N° 178/2025 (Valdecir 
Domingos Grana); INDICAÇÃO N° 179/2025 (João Paulo Lino dos Santos); INDICAÇÃO N° 181/2025 (Marco 
Antonio Licerra); INDICAÇÃO N° 182/2025 (Marco Antonio Licerra); INDICAÇÃO N° 183/2025 (Marco Antonio 
Licerra) e INDICAÇÃO N° 184/2025 (Marco Antonio Licerra). MOÇÕES: Nada constou. CORRESPONDÊNCIAS 
RECEBIDAS: CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA N° 138/2025 e CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA N° 
144/2025. ORADORES INSCRITOS: Fizeram o uso da palavra os Vereadores: Marco Licerra, Edilson de Paula, 
Nanci Oliveira, Angela Vermelho, Vai Grana, João Lino, Ricardo Ferreira e Adriano Alves. ORDEM DO DIA: 
EMENDA MODIFICATIVA N° 011/2025 AO PROJETO DE LEI N° 110/2025 (Adriano Camargo Alves) 
"Altera dispositivos que se especifica no Projeto de Lei n° 110/2025, do Legislativo": aprovada em única votação, 
por unanimidade; PROJETO DE LEI N° 104/2025 (João Paulo Lino dos Santos), que "Institui no calendário oficial 
do Município de Pederneiras a semana do Empreendedor local e dá outras providências": aprovada em única 
votação, por unanimidade; PROJETO DE LEI N° 105/2025 (João Paulo Lino dos Santos), que "Dispõe sobre a 
criação do sistema de monitoramento online dos estoques de medicamentos na rede pública de saúde do 
Município de Pederneiras": a Comissão de Constituição e Justiça manifestou parecer contrário ao projeto, o qual 
foi deliberado e aprovado por 6 votos favoráveis e 2 contrários, sendo os contrários Vai Grana e João Lino, 
única votação, sendo remetido o projeto ao arquivo; PROJETO DE LEI N° 106/2025 (João Paulo Lino dos 
Santos), que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação mensal dos gastos com cargos comissionados no 
âmbito da Administração Pública Municipal de Pederneiras - SP": a Comissão de Constituição e Justiça 
manifestou parecer contrário ao projeto, o qual foi deliberado e aprovado por 4 votos favoráveis e 4 contrários, 
sendo os contrários Vai Grana, João Lino, Angela Vermelho e Marco Licerra, sendo o desempate feito pelo 
presidente em favor do parecer, em
107/2025 (João Paulo Uno dos Santos), que "Institui o Plano Municipal de Combate à Depressão e Prevenção 
do Suicídio no Municipal de Pederneiras": a Comissão de Constituição e Justiça manifestou parecer contrário ao 
projeto, o qual foi deliberado e aprovado por 4 votos favoráveis e 4 contrários, sendo os contrários Vai Grana,

no

que

em

\

única votação, sendo remetido o projeto ao arquivo; PROJETO DE LEI N°

Rua Belmiro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 
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| Câmara Municipal de Pederneiras

João Lino, Angela Vermelho e Marco Licerra, sendo o desempate feito pelo presidente em favor do parecer, ou 
seja, pelo envio do projeto ao arquivo, em única votação, sendo remetido o projeto ao arquivo; PROJETO DE LEI 
N° 109/2025 (João Paulo Lino dos Santos), que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação do calendário 
oficial de eventos do Município de Pederneiras na página inicial dos sites oficiais da Prefeitura Municipal e da 
Câmara Municipal, e dá outras providências": aprovado em Única votação, por unanimidade; PROJETO DE LEI 
N° 110/2025 (Angela Maria Mariano Vermelho), que "Estabelece a obrigatoriedade do Protocolo Manchester no 
Município de Pederneiras aprovado em Única votação, por unanimidade; PROJETO DE LEI N° 115/2025 
(Poder Executivo), "Que dispõe sobre suplementação de dotação orçamentária": aprovado em Única votação, 
por unanimidade; PROJETO DE LEI N° 116/2025 (Poder Executivo), "Que dispõe sobre abertura de crédito 
especial": aprovado em Única votação, por unanimidade e PROJETO DE LEI N° 117/2025 (Poder Executivo), 
"Que dispõe sobre a Abertura de Crédito Especial": aprovado em Única votação, por unanimidade. Ao final da 
Ordem do Dia o Presidente se manifestou informando que, quando o tempo da sessão ordinária exceder 3 horas, 
será dispensada a Explicação Pessoal, nos termos regimentais. EXPLICAÇÃO PESSOAL: Fizeram o uso da 
palavra os Vereadores: Angela Vermelho, Marco Licerra, Ricardo Ferreira, João Lino e Adriano Alves. Não 
havendo mais nada a tratar para este ato, o Senhor Presidente determinou que fosse lavrado o presente resumo 
de Ata e encerrou a Sessão.

driano Camaráó Alves
- PrpgiHyhtn

Rua Belmko Pereira, ii° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — www,camarapedernekas.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Pederneiras
>JS5lu --------------------------------- —------------

RERRATIFICAÇÃO DA ATA DA 15a SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, realizada em 12 de maio de 2025, às 18:00 horas. 
Presentes os vereadores: Adriano Camargo Alves, Angela M. M. Vermelho, Edilson 
Domingos de Paula, Francisco Ricardo de Moura Ferreira, João Paulo Lino dos Santos, 
Marco Licerra, Nanci Aparecida de Oliveira, Valdecir D. Grana e Willian Braga. Passou-se 
ao EXPEDIENTE: Projetos do EXECUTIVO: PROJETO DE LEI N° 115/2025 (Poder 
Executivo),"Que dispõe sobre suplementação de dotação orçamentária"; PROJETO DE LEI 
N° 116/2025 (Poder Executivo), "Que dispõe sobre abertura de crédito especial" e PROJETO 
DE LEI N° 117/2025 (Poder Executivo), "Que dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Especial". Projetos do LEGISLATIVO: PROJETO DE LEI N° 111 /2025 (Marco Antonio Licerra), 
que "Inclui a semana católica no calendário oficial de eventos do município de Pederneiras, 
Estado de São Paulo"; PROJETO DE LEI N° 113/2025 (Angela Maria Mariano Vermelho), 
"Dispõe sobre a prestação de contas que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Pederneiras deverá apresentar à Câmara Municipal de Pederneiras"; PROJETO DE LEI N° 
119/2025 (João Paulo Lino dos Santos), que "Institui o "Programa Municipal de Combate ao 
Furto de Cabos, Metais e Equipamentos Públicos no Município de Pederneiras"; PROJETO 
DE LEI N° 122/2025 (João Paulo Lino dos Santos), que "Institui a "Semana Municipal de 
Prevenção ao Uso de Drogas nas Escolas no Município de Pederneiras"; PROJETO DE
RESOLUÇÃO N° 004/2025 (Francisco Ricardo de Moura Ferreira; Adriano Camargo Alves; 
Edilson Domingos de Paula; Willian Fernandes Braga; Nanci Aparecida de Oliveira), "Que 
Revoga o art. 5o da Resolução Municipal n° 01/2022, de 24 de maio de 2022" e EMENDA 
MODIFICATIVA n° 010/2025 AO PROJETO DE LEI N° 100/2025 (João Paulo Lino dos Santos; 
Angela Maria Mariano Vermelho; Valdecir Domingos Grana), "Art. Io- Ao parágrafo Io do 
Art. Io, do Projeto de Lei n° 100/2025, fica dada a seguinte redação". 
REQUERIMENTOS: Todos os requerimentos da pauta foram aprovados por unanimidade 
sendo: REQUERIMENTO N° 107/2025 (João Paulo Lino dos Santos); REQUERIMENTO N° 
108/2025 (João Paulo Lino dos Santos); REQUERIMENTO N° 109/2025 (Marco Antonio 
Licerra) e REQUERIMENTO N° 110/2025 (Marco Antonio Licerra). INDICAÇÕES: Foram 
lidas e encaminhadas as Indicações: INDICAÇÃO N° 166/2025 (Valdecir Domingos 
Grana); INDICAÇÃO N° 167/2025 (Valdecir Domingos Grana); INDICAÇÃO N° 168/2025 
(Marco Antonio Licerra); INDICAÇÃO N° 169/2025 (Valdecir Domingos Grana); INDICAÇÃO 
N° 170/2025 (Valdecir Domingos Grana); INDICAÇÃO N° 171/2025 (Valdecir Domingos 
Grana); INDICAÇÃO N° 172/2025 (Valdecir Domingos Grana); INDICAÇÃO N° 173/2025 
(Valdecir Domingos Grana); INDICAÇÃO N° 174/2025 (Marco Antonio Licerra); INDICAÇÃO 
N° 176/2025 (Edilson Domingos de Paula) e INDICAÇÃO N° 177/2025 (Edilson Domingos 
de Paula).MOÇÕES:
constou. ORADORES INSCRITOS: Fizeram o uso da palavra os Vereadores: João Lino, Vai 
Grana, Angela Vermelho, Nanci de Oliveira, Edilson de Paula, Marco Licerra e Adriano 
Alves. ORDEM DO DIA: VETO N° 002/2025 AO PROJETO 
065/2025 (Poder Executivo), que "VETA N° 002/2025 O PROJETO

Nada constou. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: Nada

DE LEI COMPLEMENTAR N° 
1 DE LEI N° 65/2025":

Rua Belmiro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br
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aprovado (mantido) em ÚNICA VOTAÇÃO, por 5 votos favoráveis e 3 votos contrários, 
sendo os votos contrários dos vereadores João Lino, Angela Vermelho e Vai Grana. MOÇÃO 
DE APLAUSO N° 012/2025 (Marco Antonio Licerra), que "Requer Voto de Aplauso ao senhor 
Edson de Jesus Camargo, atualmente gerente da agência da Caixa Econômica Federal 
Pederneiras": aprovado em ÚNICA VOTAÇÃO, por unanimidade. EMENDA MODIFICATIVA 
n° 010/2025 AO PROJETO DE LEI N° 100/2025 (João Paulo Lino dos Santos; Angela Maria 
Mariano Vermelho; Valdecir Domingos Grana), "Art. Io- Ao parágrafo Iodo Art. Io, do 
Projeto de Lei n° 100/2025, fica dada a. seguinte redação": aprovado em ÚNICA VOTAÇÃO, 
por unanimidade. SUBSTITUTIVO n° 002/2025 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N°03-2025 
(Angela Maria Mariano Vermelho), "Altera a redação do Projeto de Resolução N°03- 
2025": aprovado em ÚNICA VOTAÇÃO, por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 090/2025 
(Angela Maria Mariano Vermelho; Adriano Camargo Alves), que "Dispõe sobre política 
pública municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares": aprovado em ÚNICA VOTAÇÃO, 
por unanimidade. Os Projetos de Lei n° 91, 93, 94, 95, 96, 97, 98 e 99/2025 - Foram ao 
arquivo porter obtido parecer da CCJR exarado pela Inconstitucionalidade e Ilegalidade, 
aprovado pelo Plenário. Após ter sido colocada em forma englobada e unificada pela 
presidência, sendo os pareceres aprovados, remetendo os projetos ao arquivo, 
manifestando-se contrariamente sobre os pareceres os Vereadores Vai Grana, Angela 
Vermelho e João Lino. O Vereador Marco Antonio Licerra levantou questão de ordem 
informando ser contrário aos Pareceres dos PL’s 91/25 e 96/25, que teve a votação de 
desempate do Presidente, mantendo o Parecer da CCJR, remetendo os projetos ao 
arquivo. PROJETO DE LEI N° 100/2025 (Poder Executivo), que "Dispõe sobre a concessão 
gratuita de área municipal às entidades que especifica e dá outras providencias": aprovado 
em ÚNICA VOTAÇÃO, por 7x1, sendo o voto contrário do vereador Vai Grana. PROJETO DE 
LEI N° 101/2025 (Poder Executivo), "Que dispõe sobre a abertura de crédito 
Especial": aprovado em ÚNICA VOTAÇÃO, por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 102/2025 
(Poder Executivo), "Que dispõe sobre abertura de crédito especial": aprovado em ÚNICA 
VOTAÇÃO, por unanimidade. PROJETO DE LEI N° 103/2025 (Poder Executivo), "Que dispõe 
sobre a suplementação de dotação orçamentaria": aprovado em ÚNICA VOTAÇÃO, por 
unanimidade. PROJETO DE LEI N° 108/2025 (Poder Executivo), "Que dispõe sobre a 
suplementação de dotação orçamentária": aprovado em ÚNICA VOTAÇÃO, por 
unanimidade. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 079/2025 (Poder Executivo), "Que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a afetar imóvel publico": [ após retificação de voto do 
vereador Marco Licerra] aprovado em 2o VOTAÇÃO, por 5 votos favoráveis, 2 votos 
contrários e 1 abstenção, sendo os votos contrários dos vereadores Vai Grana e Angela 
Vermelho e a abstenção do vereador João Lino. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
084/2025 (Poder Executivo), que "Estabelece regras e procedimentos para a cobrança 
administrativa dos créditos municipais e dá outras providências", aprovado em 
2o VOTAÇÃO, por unanimidade. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 088/2025 (Poder 
Executivo), "Que dispõe sobre criação do emprego de Técnico Agrícola no Quadro de 
Empregos Permanentes": aprovado em 2a VOTAÇÃO, por 7x1, sendo o voto contrário do

Rua Belmiro Pereira, n° 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 —Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Pederneiras

vereador Vai Grana. EXPLICAÇÃO PESSOAL: Fizeram o uso da palavra os Vereadores: Vai 
Grana, Ricardo Ferreira, Marco Licerra, Edilson de Paula e João Lino. Não havendo mais 
nada a tratar para este ato, o Senhor Presidente determinou que fosse lavrado o presente 
resumo de Ata e encerrou a Sessão.

- Presidente -
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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